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Preposições
As preposições são palavras invariáveis que servem para ligar 

dois termos da oração numa relação subordinada, e são divididas 
entre essenciais (só funcionam como preposição) e acidentais (pa-
lavras de outras classes gramaticais que passam a funcionar como 
preposição em determinadas sentenças).

Preposições essenciais: a, ante, após, de, com, em, contra, 
para, per, perante, por, até, desde, sobre, sobre, trás, sob, sem, en-
tre.  

Preposições acidentais: afora, como, conforme, consoante, du-
rante, exceto, mediante, menos, salvo, segundo, visto etc.

Locuções prepositivas: abaixo de, afim de, além de, à custa de, 
defronte a, a par de, perto de, por causa de, em que pese a etc.

Ao conectar os termos das orações, as preposições estabele-
cem uma relação semântica entre eles, podendo passar ideia de:

• Causa: Morreu de câncer.
• Distância: Retorno a 3 quilômetros.
• Finalidade: A filha retornou para o enterro.
• Instrumento: Ele cortou a foto com uma tesoura.
• Modo: Os rebeldes eram colocados em fila.
• Lugar: O vírus veio de Portugal.
• Companhia: Ela saiu com a amiga.
• Posse: O carro de Maria é novo.
• Meio: Viajou de trem. 

Combinações e contrações
Algumas preposições podem aparecer combinadas a outras pa-

lavras de duas maneiras: sem haver perda fonética (combinação) e 
havendo perda fonética (contração).

• Combinação: ao, aos, aonde
• Contração: de, dum, desta, neste, nisso

Conjunção
As conjunções se subdividem de acordo com a relação estabe-

lecida entre as ideias e as orações. Por ter esse papel importante 
de conexão, é uma classe de palavras que merece destaque, pois 
reconhecer o sentido de cada conjunção ajuda na compreensão e 
interpretação de textos, além de ser um grande diferencial no mo-
mento de redigir um texto.

Elas se dividem em duas opções: conjunções coordenativas e 
conjunções subordinativas.

Conjunções coordenativas
As orações coordenadas não apresentam dependência sintáti-

ca entre si, servindo também para ligar termos que têm a mesma 
função gramatical. As conjunções coordenativas se subdividem em 
cinco grupos:

• Aditivas: e, nem, bem como.
• Adversativas: mas, porém, contudo.
• Alternativas: ou, ora…ora, quer…quer.
• Conclusivas: logo, portanto, assim.
• Explicativas: que, porque, porquanto.

Conjunções subordinativas
As orações subordinadas são aquelas em que há uma relação 

de dependência entre a oração principal e a oração subordinada. 
Desse modo, a conexão entre elas (bem como o efeito de sentido) 
se dá pelo uso da conjunção subordinada adequada. 

Elas podem se classificar de dez maneiras diferentes:
• Integrantes: usadas para introduzir as orações subordinadas 

substantivas, definidas pelas palavras que e se.
• Causais: porque, que, como.
• Concessivas: embora, ainda que, se bem que.
• Condicionais: e, caso, desde que.
• Conformativas: conforme, segundo, consoante.
• Comparativas: como, tal como, assim como.
• Consecutivas: de forma que, de modo que, de sorte que. 
• Finais: a fim de que, para que. 
• Proporcionais: à medida que, ao passo que, à proporção que.
• Temporais: quando, enquanto, agora.

FORMAÇÃO DAS PALAVRAS

A formação de palavras se dá a partir de processos morfológi-
cos, de modo que as palavras se dividem entre:

• Palavras primitivas: são aquelas que não provêm de outra 
palavra. Ex: flor; pedra

• Palavras derivadas: são originadas a partir de outras pala-
vras. Ex: floricultura; pedrada

• Palavra simples: são aquelas que possuem apenas um radi-
cal (morfema que contém significado básico da palavra). Ex: cabelo; 
azeite

• Palavra composta: são aquelas que possuem dois ou mais 
radicais. Ex: guarda-roupa; couve-flor

Entenda como ocorrem os principais processos de formação de 
palavras:

Derivação
A formação se dá por derivação quando ocorre a partir de uma 

palavra simples ou de um único radical, juntando-se afixos.
• Derivação prefixal: adiciona-se um afixo anteriormente à pa-

lavra ou radical. Ex: antebraço (ante + braço) / infeliz (in + feliz) 
• Derivação sufixal: adiciona-se um afixo ao final da palavra ou 

radical. Ex: friorento (frio + ento) / guloso (gula + oso)
• Derivação parassintética: adiciona-se um afixo antes e outro 

depois da palavra ou radical. Ex: esfriar (es + frio + ar) / desgoverna-
do (des + governar + ado)

• Derivação regressiva (formação deverbal): reduz-se a pala-
vra primitiva. Ex: boteco (botequim) / ataque (verbo “atacar”)

• Derivação imprópria (conversão): ocorre mudança na classe 
gramatical, logo, de sentido, da palavra primitiva. Ex: jantar (verbo 
para substantivo) / Oliveira (substantivo comum para substantivo 
próprio – sobrenomes).

Composição
A formação por composição ocorre quando uma nova palavra 

se origina da junção de duas ou mais palavras simples ou radicais.
• Aglutinação: fusão de duas ou mais palavras simples, de 

modo que ocorre supressão de fonemas, de modo que os elemen-
tos formadores perdem sua identidade ortográfica e fonológica. Ex: 
aguardente (água + ardente) / planalto (plano + alto)

• Justaposição: fusão de duas ou mais palavras simples, man-
tendo a ortografia e a acentuação presente nos elementos forma-
dores. Em sua maioria, aparecem conectadas com hífen. Ex: beija-
-flor / passatempo.
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Exemplo: 
(MANAUSPREV – ANALISTA PREVIDENCIÁRIO – ADMINISTRATIVA – FCC) Considere as expressões numéricas, abaixo. 
A = 1/2 + 1/4+ 1/8 + 1/16 + 1/32 e
B = 1/3 + 1/9 + 1/27 + 1/81 + 1/243

O valor, aproximado, da soma entre A e B é
(A) 2
(B) 3
(C) 1
(D) 2,5
(E) 1,5

Resolução:
Vamos resolver cada expressão separadamente:

Resposta: E

GEOMETRIA BÁSICA

Geometria plana
Aqui nos deteremos a conceitos mais cobrados como perímetro e área das principais figuras planas. O que caracteriza a geometria 

plana é o estudo em duas dimensões.

Perímetro
É a soma dos lados de uma figura plana e pode ser representado por P ou 2p, inclusive existem umas fórmulas de geometria que 

aparece p que é o semiperímetro (metade do perímetro). Basta observamos a imagem:

Observe que a planta baixa tem a forma de um retângulo.
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Exemplo: 
(CPTM - Médico do trabalho – MAKIYAMA) Um terreno retangular de perímetro 200m está à venda em uma imobiliária. Sabe-se que 

sua largura tem 28m a menos que o seu comprimento. Se o metro quadrado cobrado nesta região é de R$ 50,00, qual será o valor pago 
por este terreno? 

(A) R$ 10.000,00.
(B) R$ 100.000,00.
(C) R$ 125.000,00.
(D) R$ 115.200,00.
(E) R$ 100.500,00.

Resolução:
O perímetro do retângulo é dado por = 2(b+h); 
Pelo enunciado temos que: sua largura tem 28m a menos que o seu comprimento, logo 2 (x + (x-28)) = 2 (2x -28) = 4x – 56. Como ele 

já dá o perímetro que é 200, então
200 = 4x -56  4x = 200+56  4x = 256  x = 64 
Comprimento = 64, largura = 64 – 28 = 36
Área do retângulo = b.h = 64.36 = 2304 m2
Logo o valor da área é:  2304.50 = 115200
Resposta: D

• Área
É a medida de uma superfície. Usualmente a unidade básica de área é o m2 (metro quadrado). Que equivale à área de um quadrado 

de 1 m de lado.

Quando calculamos que a área de uma determinada figura é, por exemplo, 12 m2; isso quer dizer que na superfície desta figura cabem 
12 quadrados iguais ao que está acima.

Planta baixa de uma casa com a área total
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respectivos acordos de empréstimos ou contribuições financeiras 
não reembolsáveis celebrados pela República Federativa do Brasil 
com organismos internacionais, agências governamentais estran-
geiras, organizações multilaterais de crédito ou organizações supra-
nacionais.

§10. É condição para a celebração de convênios e contratos de 
repasse a existência de dotação orçamentária específica no orça-
mento do concedente, a qual deverá ser evidenciada no instrumen-
to, indicando-se a respectiva nota de empenho. (Incluído pela POR-
TARIA INTERMINISTERIAL Nº 414, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020)

Art. 2º Não se aplicam as exigências desta Portaria:
I - aos instrumentos:
a) celebrados anteriormente à data da sua publicação, deven-

do ser observadas, neste caso, as prescrições normativas vigentes 
à época da sua celebração, podendo, todavia, se lhes aplicar o dis-
posto nesta Portaria naquilo que beneficiar a consecução do obje-
to do instrumento e análise de prestação de contas; (Alterado pela 
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 235, DE 23 DE AGOSTO DE 2018).

b) que tenham por objeto a delegação de competência ou a au-
torização a órgãos ou entidades de outras esferas de governo para 
a execução de atribuições determinadas em lei, regulamento ou re-
gimento interno, com geração de receita compartilhada; e

c) homologados pelo Congresso Nacional ou autorizados pelo 
Senado Federal naquilo em que as disposições dos tratados, acor-
dos e convenções internacionais, específicas, conflitarem com esta 
Portaria, quando os recursos envolvidos forem integralmente oriun-
dos de fonte externa de financiamento;

II - a outros casos em que lei específica discipline de forma di-
versa a transferência de recursos para execução de programas em 
parceria do Governo Federal com governos estaduais, municipais e 
do Distrito Federal ou entidades privadas sem fins lucrativos;

III - às transferências obrigatórias para execução de ações no 
âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, regula-
mentadas pela Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007, exceto 
o disposto no Capítulo I do Título I, desta Portaria, no que couber; 
e (Alterado pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 277, DE 3 DE OU-
TUBRO DE 2017)

IV - aos termos de execução descentralizada.
Art. 3º Para efeito desta Portaria ficam estabelecidos os seguin-

tes níveis para fins de celebração, acompanhamento da execução e 
prestação de contas:

I - Nível I, para execução de obras e serviços de engenharia com 
valores de repasse iguais ou superiores a R$ 250.000,00 (duzentos 
e cinquenta mil reais) e inferiores a R$ 750.000,00 (setecentos e 
cinquenta mil reais);

I-A - Nível I-A, para execução de obras e serviços de engenharia 
com valores de repasse iguais ou superiores a R$ 750.000,00 (sete-
centos e cinquenta mil reais) e inferiores a R$ 1.500.000,00 (um mi-
lhão e quinhentos mil reais); (Incluído pela Portaria Interministerial 
nº 558, de 10 de outubro de 2019)

II - Nível II, para execução de obras e serviços de engenharia 
com valores de repasse iguais ou superiores a R$ 1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil reais) e inferiores a R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais); (Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 
10 de outubro de 2019)

III - Nível III, para execução de obras e serviços de engenharia 
com valores de repasse iguais ou superiores a R$ 5.000.000,00 (cin-
co milhões de reais);

IV - Nível IV, para execução de custeio ou aquisição de equipa-
mentos com valores de repasse iguais ou superiores a R$ 100.000,00 
(cem mil reais) e inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 
e (Alterado pela Portaria Interministerial nº 558, de 10 de outubro 
de 2019)

V - Nível V, para execução de custeio ou aquisição de equi-
pamentos com valores de repasse iguais ou superiores a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais). (Alterado pela Portaria Intermi-
nisterial nº 558, de 10 de outubro de 2019)

§1º Para os fins de contratação e execução dos serviços rela-
cionados ao CPS, referentes à operacionalização dos contratos de 
repasse, o nível III de que trata o caput terá a seguinte divisão: (In-
cluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 451, DE 18 DE DEZEM-
BRO DE 2017)

I - Nível III - A: para execução de obras e serviços de engenharia 
com valores de repasse iguais ou superiores R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais) e inferiores a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais); (Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 451, DE 18 
DE DEZEMBRO DE 2017)

II - Nível III - B: para execução de obras e serviços de engenha-
ria com valores de repasse iguais ou superiores R$ 20.000.000,00 
(vinte milhões de reais) e inferiores a R$ 80.000.000,00 (oitenta 
milhões de reais); e (Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 
451, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017)

III - Nível III - C: para execução de obras e serviços de engenha-
ria com valores de repasse iguais ou superiores a R$ 80.000.000,00 
(oitenta milhões de reais). (Incluído pela PORTARIA INTERMINISTE-
RIAL Nº 451, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017).

§2º Caberá ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão - MP, por meio da Comissão Gestora do SICONV, reava-
liar quadrienalmente os valores dos níveis definidos no caput deste 
artigo e, se entender necessário, propor alterações dos limites es-
tabelecidos nesta Portaria. (Alterado pela PORTARIA INTERMINIS-
TERIAL Nº 451, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017).

Art. 4º Os atos e os procedimentos relativos à formalização, 
execução, acompanhamento, prestação de contas e informações 
acerca de tomada de contas especial dos instrumentos e termos de 
parceria serão realizados no SICONV, aberto à consulta pública, por 
meio do Portal dos Convênios.

§1º Os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados 
no SICONV, serão nele registrados.

§2º Para a celebração dos instrumentos e demais ajustes lista-
dos no caput deste artigo, os órgãos e entidades a que se refere o 
art. 1º desta Portaria devem estar cadastrados no SICONV.

§3º O convenente deverá manter os documentos relacionados 
ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em 
que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo 
para a apresentação da prestação de contas.

§4º A movimentação financeira na conta corrente específica do 
instrumento, deverá ocorrer por meio da funcionalidade do SICONV 
denominada Ordem Bancária de Transferências Voluntárias - OBTV, 
em observação ao disposto no parágrafo único do art. 3º do Decre-
to nº 7.641, de 12 de dezembro de 2011.

Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Pública Fe-
deral que pretenderem executar programas, projetos e atividades 
que envolvam transferências de recursos financeiros oriundos do 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União deverão cadas-
trar anualmente no SICONV os programas a serem executados de 
forma descentralizada e, quando couber, critérios para a seleção do 
convenente.
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§1º Os programas de que trata o caput, exceto àqueles relati-
vosàs emendas parlamentares individuais, nos termos do §13 do 
art. 166 daConstituição Federal, serão divulgados em até 60 (ses-
senta) dias após asanção da Lei Orçamentária Anual e deverão con-
ter a descrição, asexigências, os padrões, procedimentos, critérios 
de elegibilidade e deprioridade, estatísticas e outros elementos que 
possam auxiliar aavaliação das necessidades locais. (Alterado pela 
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 114, DE 7 DE MAIO DE 2018).

§2º Os critérios de elegibilidade e de prioridade deverão ser 
estabelecidos de forma objetiva, com base nas diretrizes e objetivos 
dos respectivos programas, visando atingir melhores resultados na 
execução do objeto, considerando, entre outros aspectos, a aferição 
da qualificação técnica e da capacidade operacional do convenente.

§3º O concedente deverá adotar procedimentos claros, obje-
tivos, simplificados e padronizados que orientem os interessados, 
de modo a facilitar o seu acesso direto aos órgãos da Administração 
Pública Federal.

§4º A disponibilização dos programas para celebração de ins-
trumentos ou termos de parceria, ocorrerá de acordo com a opor-
tunidade e conveniência do órgão concedente.

§5º A divulgação dos programas para atendimento dasemen-
das parlamentares individuais de execução obrigatória se dará 
emobservação aos prazos das portarias anuais que regulamentam 
osprocedimentos e prazos para apresentação, registro e operacio-
nalizaçãodas emendas parlamentares individuais, e prazos e proce-
dimentos para asuperação de impedimentos técnicos, com vistas 
ao atendimento dodisposto no art. 166, §§9º a 18, da Constituição 
Federal. (Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 114, DE 7 
DE MAIO DE 2018).

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES DE COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 

NO ÂMBITO DAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

Art. 6º São competências e responsabilidades do concedente:
I - gerir os projetos e atividades, mediante:
a) monitoramento e acompanhamento da conformidade física 

e financeira durante a execução, além da avaliação da execução fí-
sica e dos resultados;

b) análise de enquadramento e seleção das propostas apresen-
tadas pelos órgãos ou entidades da Administração Pública, direta 
ou indireta, de qualquer esfera de governo, consórcio público ou 
organização da sociedade civil, com vistas à celebração dos instru-
mentos; e

c) transferência dos recursos financeiros para o convenente.
II - operacionalizar a execução dos projetos e atividades, me-

diante:
a) divulgação de atos normativos e orientações aos convenen-

tes;
b) análise e aceitação da documentação técnica, institucional e 

jurídica das propostas selecionadas, inclusive a aceitação do projeto 
básico;

c) celebração dos instrumentos e demais ajustes decorrentes 
das propostas selecionadas;

d) verificação de realização do procedimento licitatório pelo 
convenente, atendo-se à documentação no que tange: à contem-
poraneidade do certame, aos preços do licitante vencedor e sua 
compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo en-
quadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado e ao 
fornecimento pelo convenente de declaração expressa firmada por 

representante legal do órgão ou entidade convenente, ou registro 
no SICONV que a substitua, atestando o atendimento às disposições 
legais aplicáveis;

e) comunicação às câmaras municipais e assembleias legislati-
vas da assinatura do termo e da liberação de recursos financeiros, 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data da liberação, em 
conformidade com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997;

f) acompanhamento, avaliação e aferição da execução do obje-
to pactuado, assim como verificação da regular aplicação das par-
celas de recursos, condicionando sua liberação ao cumprimento de 
metas previamente estabelecidas;

g) análise e manifestação acerca da execução física e financeira 
do objeto pactuado; e

h) notificação do convenente, quando não apresentada a pres-
tação de contas dos recursos aplicados ou constatada a má aplica-
ção dos recursos públicos transferidos, e instaurando, se for o caso, 
a competente Tomada de Contas Especial.

§1º Quando o objeto do instrumento se referir a execução de 
obras e serviços de engenharia, a União poderá delegar as atribui-
ções contidas nas alíneas constantes do inciso II do caput deste ar-
tigo às instituições financeiras oficiais federais mediante celebração 
de contrato de prestação de serviços - CPS específico, competindo 
também à mandatária escolhida:

I - assegurar a fiel observância de seus atos normativos inter-
nos e aos expedidos pelo concedente;

II - manter o concedente informado sobre o andamento dos 
contratos de repasse e encaminhar as informações necessárias ao 
processo de acompanhamento e avaliação da execução e dos resul-
tados das ações; e

III - permitir o livre acesso do concedente e dos órgãos de con-
trole federais aos dados e documentos gerenciados em decorrência 
do contrato de prestação de serviços - CPS tratado neste parágrafo.

§2º O acompanhamento da execução dos instrumentos pelo 
concedente ou instituição mandatária consistirá na aferição da exe-
cução do objeto e das suas metas, etapas e fases, conforme pactu-
ado no Plano de Trabalho integrante dos instrumentos, por meio 
da verificação da compatibilidade entre estes e os efetivamente 
executados.

§3º Ficam vedadas as reformulações dos projetos básicos das 
obras e serviços de engenharia aprovados pelo concedente ou pela 
mandatária.

§4º Ficam vedadas as reprogramações, decorrentes de ajustes 
ou adequações nos projetos básicos de obras ou nos termos de re-
ferência de serviços de engenharia dos instrumentos enquadrados 
nos Níveis I e I-A, após a aprovação e aceite do projeto básico ou 
termo de referência pelo concedente ou mandatária, exceto alte-
rações para:

I - atualização dos preços, sem alteração de meta ou etapa; ou
II - repactuação de metas e etapas, em razão de insuficiência 

dos recursos originalmente pactuados, desde que observadas a 
funcionalidade do objeto e a sua fruição (Alterado pela PORTARIA 
INTERMINISTERIAL ME/CGU Nº 4.481, DE 23 DE MAIO DE 2022).

§5º A mandatária deverá verificar a existência de Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART quando se tratar de obras e serviços 
de engenharia.

§6º O concedente ou a mandatária deverão realizar no SICONV 
os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de to-
mada de contas especial dos instrumentos, quando couber, ficando 
responsável pela veracidade das informações registradas.
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Art. 30. Poderão ser expedidas outras vias de documentos de 
identidade profissional, em caso de perda, extravio ou inutilização 
dos originais, após o cumprimento das exigências legais referentes 
à perda de documentos.

Parágrafo único. Nos novos documentos haverá indicação de 
tratar-se de outra via.

Art. 31. A entrega da Carteira de Identidade Profissional será 
feita pelo respectivo Conselho Regional de Nutricionistas ao profis-
sional requerente que tiver seu processo de inscrição deferido, ob-
servado que: (redação do Art. 31. alterada pelo Art. 5º da Resolução 
CFN nº 661/2020)

I. a critério de TND, a Carteira de Identidade Profissional pode-
rá ser retirada presencialmente pelo profissional na Sede ou Dele-
gacias do respectivo Conselho Regional de Nutricionistas, enquanto 
houver atendimento presencial, ou também poderá ser enviada por 
correspondência, neste caso com ônus para o requerente referente 
às custas de postagem;

II. os Conselhos Regionais de Nutricionistas, considerando as 
características regionais e estaduais, poderão adaptar o procedi-
mento disposto no parágrafo anterior. Tal medida, devidamente jus-
tificada e aprovada pelo Conselho Regional de Nutricionistas, deve-
rá ser submetida a referendo do Conselho Federal de Nutricionistas;

III. o recebimento da Carteira de Identidade Profissional fica 
condicionado à participação do profissional em orientação, presen-
cial ou não presencial, quanto ao compromisso de bem e fielmente 
exercer a profissão, com zelo e dignidade.

Art. 32. Em caso de indeferimento de qualquer um dos reque-
rimentos previstos nesta Resolução, caberá pedido de reconsidera-
ção ao CRN, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da ciência 
da decisão e, posteriormente, em igual prazo, recurso administra-
tivo, em instância superior, ao CFN na forma da legislação vigente.

Art. 33. O TND habilitado cumulativamente para o exercício da 
profissão de Nutricionista e de TND poderá requerer ambas as ins-
crições, mediante o pagamento de anuidades, taxas e emolumen-
tos inerentes a cada uma delas.

Art. 34. Os casos omissos serão resolvidos pelo CFN.
Art. 35. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se as Resoluções CFN nº 227, de 24 de outubro de 
1999, e nº 312, de 28 de julho de 2003.

RESOLUÇÃO CFN: Nº 605/2018

RESOLUÇÃO CFN Nº 605, DE 22 DE ABRIL DE 2018

Dispõe sobre as áreas de atuação profissional e as atribuições 
do Técnico em Nutrição e Dietética (TND), e dá outras providências.

O Conselho Federal de Nutricionistas (CFN), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas na Lei n° 6.583, de 20 de outubro de 
1978, no Decreto n° 84.444, de 30 de janeiro de 1980, no Regimen-
to Interno, ouvidos os Conselhos Regionais de Nutricionistas (CRN), 
e, tendo em vista o que foi deliberado na 322ª Reunião Plenária 
Ordinária, realizada nos dias 23, 24 e 25 de fevereiro de 2018, e na 
326ª Reunião Plenária Ordinária realizada nos dias 16 e 22 de abril 
de 2018;

Considerando:
O Parecer n° 4.098/1974 do Conselho Federal de Educação, 

que aprova o currículo mínimo de habilitação dos profissionais Téc-
nicos de 2° grau em Nutrição e Dietética;

A Lei nº 5.524, de 5 de novembro de 1968, e o Decreto nº 
90.922, de 6 de fevereiro de 1985;

Que o Poder Judiciário tem, reiteradamente, reconhecido o 
direito dos técnicos com formação na área de Alimentação e Nutri-
ção obterem o registro nos Conselhos Regionais de Nutricionistas 
(CRN), dando provimento aos pedidos, o que tem obrigado à acei-
tação de tais registros para inscrições;

Que a Nutrição constitui área de conhecimento científico e téc-
nico na qual atuam profissionais de formação superior e de nível 
técnico, atuação essa que pode e deve ser feita de forma conjunta 
em prol da saúde humana;

As normas de conduta para o exercício da profissão do Técnico 
em Nutrição e Dietética (TND), constante no Código de Ética Pro-
fissional,

RESOLVE:

Art. 1º Para os fins desta Resolução, adotam-se as definições 
constantes do Glossário de que trata o Anexo desta Resolução.

Art. 2° Para os fins desta Resolução, são definidas as áreas de 
atuação do Técnico em Nutrição e Dietética (TND):

I. Nutrição em Alimentação Coletiva.
II. Nutrição Clínica.
III. Nutrição em Saúde Coletiva.
IV. Nutrição na Cadeia de Produção, na Indústria e no Comércio 

de Alimentos.
Art. 3º Os TND inscritos nos Conselhos Regionais de Nutricio-

nistas (CRN) serão orientados, disciplinados e fiscalizados, no exer-
cício de suas atividades, pelo respectivo CRN.

Art. 4° Os TND, respeitados os limites compreendidos pelos 
componentes curriculares da respectiva formação escolar, poderão, 
nas áreas de atuação compreendidas nos incisos I, II e III do art. 2º 
, exercer, sob a supervisão do nutricionista, as atribuições previstas 
no Apêndice.

Parágrafo único. O TND poderá atuar sem a supervisão de nu-
tricionista na área de Nutrição na Cadeia de Produção, na Indús-
tria e no Comércio de Alimentos, desde que não haja preparações, 
refeições e/ou dietas especiais, para indivíduos ou coletividades, 
qualquer que seja o processo de preparo, conservação e distribui-
ção, e que não exista a previsão legal para a obrigatoriedade do 
nutricionista.

Art. 5º Os TND, em qualquer uma das áreas do art. 2º , deverão 
colaborar com as autoridades de fiscalização profissional e sanitá-
ria.

Art. 6º Os TND poderão participar de pesquisas e estudos rela-
cionados à sua área de atuação.

Art. 7º Os TND poderão desempenhar outras atribuições não 
previstas nesta Resolução, desde que compatíveis com sua forma-
ção, resguardadas as atividades privativas do nutricionista e de ou-
tras profissões.

Art. 8° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

ANEXO
GLOSSÁRIO

I. Autogestão: serviço de alimentação com sistema de produ-
ção por gestão própria.

II. Biossegurança: conjunto de medidas para a segurança, mini-
mização e controle de riscos nas atividades de trabalho biotecnoló-
gico das diversas áreas das ciências da saúde e biológicas.
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III. Características organolépticas: são as propriedades presen-
tes nos alimentos que podem ser percebidas pelos órgãos do senti-
do e dificilmente podem ser medidas por instrumentos, envolven-
do uma apreciação resultante de uma combinação de impressões 
visuais, olfativas, gustativas e táteis. São importantes na avaliação 
do estado de conservação dos alimentos, para verificar se estão em 
boas condições para o consumo. As características organolépticas 
também são definidas como características sensoriais.

IV. Comissarias: denominação dada às empresas que produ-
zem e fornecem alimentação que se destina à população embar-
cada.

V. Concessionária: serviço de alimentação com sistema de pro-
dução sob a forma de concessão (terceirizado).

VI. Desenvolvimento sustentável: desenvolvimento que pro-
cura satisfazer as necessidades da geração atual sem comprometer 
a capacidade das gerações futuras de satisfazerem as suas próprias 
necessidades.

VII. Ficha técnica de preparação: formulário de especificação 
das preparações, contendo receituário, padrão de apresentação, 
componentes, valor nutritivo, quantidade per capita, custo e outras 
informações, a critério do serviço ou da Unidade de Alimentação e 
Nutrição (UAN).

VIII. Ficha Técnica de Produto: formulário de especificações do 
produto, constando as características organolépticas e nutricionais, 
como descrição do produto, finalidade, composição, embalagem, 
validade, informação nutricional, registro no Ministério da Agricul-
tura ou da Saúde, entre outros dados.

IX. Inquérito: coleta sistemática de dados relativos ao estado 
de saúde de determinada população. Pode ser descritiva, explora-
tória ou explicativa.

X. Lojas de conveniência: pequeno estabelecimento comercial, 
muitas vezes funcionando em regime de franquia, localizada quase 
sempre em postos de abastecimento, estações ferroviárias ou de 
embarque, dentre outros.

XI. Lojas de delicatessen: pequena loja que vende produtos fi-
nos e iguarias.

XII. Manual de Boas Práticas: documento que descreve as ope-
rações realizadas pelo estabelecimento, incluindo, no mínimo, os 
requisitos higiênico-sanitários dos edifícios, a manutenção e higie-
nização das instalações, dos equipamentos e dos utensílios, o con-
trole da água de abastecimento, o controle integrado de vetores 
e pragas urbanas, o aperfeiçoamento profissional, o controle da 
higiene e saúde dos manipuladores, o manejo de resíduos e o con-
trole e garantia de qualidade do alimento preparado.

XIII. Padrão de Identidade e Qualidade (PIQ): é o conjunto de 
características qualitativas e/ou quantitativas que define a qualida-
de aceitável do produto ou processo para os fins a que se destinam.

XIV. Pasteurização: é um processo térmico que tem o objeti-
vo de eliminar os agentes patógenos que contaminam alguns ali-
mentos e líquidos. Este procedimento térmico não acaba com os 
esporos microbianos presentes, pois eles devem ser submetidos à 
refrigeração para manter-se em ótimas condições.

XV. Preparações culinárias: produtos provenientes de técnicas 
dietéticas aplicadas em alimentos in natura e em produtos indus-
trializados, resultando em pratos simples ou elaborados que irão 
compor as refeições.

XVI. Procedimentos Operacionais Padronizados (POP): pro-
cedimentos escritos de forma objetiva que estabelecem instruções 
sequenciais para a realização de operações rotineiras e específicas 

no recebimento, manipulação, produção, distribuição, armazena-
mento e transporte de alimentos e preparações, podendo ser parte 
integrante do Manual de Boas Práticas.

XVII. Produtos alimentícios: são os produtos obtidos a partir 
da atividade industrial por meio do processamento de alimentos in 
natura ou de ingredientes alimentares.

XVIII. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO): é parte integrante do conjunto mais amplo de iniciativas 
da empresa no campo da saúde dos trabalhadores. Deverá ter cará-
ter de prevenção, rastreamento e diagnóstico precoce dos agravos 
à saúde relacionados ao trabalho, inclusive de natureza subclínica, 
além da constatação da existência de casos de doenças profissio-
nais ou danos irreversíveis à saúde dos trabalhadores.

XIX. Resto-ingestão: relação entre o resto devolvido nas ban-
dejas e pratos, pelos clientes, e a quantidade de alimentos e prepa-
rações oferecidas, expressa em percentual.

XX. Segurança Alimentar e Nutricional: consiste na realização 
do direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de 
qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a 
outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimen-
tares promotoras da saúde que respeitem a diversidade cultural e 
sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis.

XXI. Teste de aceitabilidade: é o conjunto de procedimentos 
metodológicos, cientificamente reconhecidos, destinados a medir o 
índice de aceitabilidade do alimento oferecido.

APÊNDICE
ATRIBUIÇÕES DO TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA (TND)

I. Área de Nutrição em Alimentação Coletiva (UAN). O TND 
na Área de Nutrição em Alimentação Coletiva (UAN) poderá atu-
ar em locais como: serviços de alimentação coletiva (autogestão e 
concessão) em empresas e instituições, hotéis, hotelaria marítima, 
comissarias, hospitais, clínicas, bancos de sangue, spas, serviços de 
terapia renal substitutiva, Instituições de Longa Permanência para 
Idosos (ILPI) e similares, comunidades terapêuticas e outros, em ali-
mentação escolar em rede privada de ensino, restaurantes comer-
ciais e similares, bufê de eventos e serviço ambulante de alimenta-
ção, realizando as seguintes atividades:

A. Contribuir na elaboração do cardápio e verificar o seu cum-
primento.

B. Contribuir na elaboração do Manual de Boas Práticas e 
acompanhar sua implantação e execução.

C. Contribuir na elaboração dos POP, acompanhar sua implan-
tação e execução.

D. Contribuir na elaboração de relatórios técnicos de não con-
formidades.

E. Acompanhar e monitorar as atividades de seleção de forne-
cedores, procedência de alimentos, bem como a logística de com-
pras.

F. Acompanhar e orientar a execução das atividades de recebi-
mento, armazenamento, pré-preparo e preparo de alimentos, por-
cionamento, distribuição e transporte de refeições.

G. Avaliar as características organolépticas dos alimentos, pro-
dutos alimentícios e preparações culinárias de acordo com o PIQ 
estabelecido.

H. Supervisionar as atividades de higienização de alimentos, 
utensílios, equipamentos, ambientes e pessoal.

I. Orientar e monitorar o uso correto de uniformes e de Equi-
pamentos de Proteção Individual (EPI) correspondentes à atividade.


